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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE      
NAZARÉ DO PIAUÍ                                 
                       

 

PORTARIA Nº 013/2022 DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 

 O Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Lei Nº 182/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras 

providências, considerando ainda orientações do Fórum Municipal de Educação, 

 

RESOLVE: 

Art.1° -Instituir Comissão Coordenadora responsável pela organização e realização da 

4ª Conferência Municipal de Educação do município de Nazaré do Piauí- PI,  

Art.2º - A Comissão Coordenadora será constituída pelo Fórum Municipal de 

Educação, (representantes do poder público e da sociedade civil) titulares e suplentes, 

conforme nomeação abaixo: 

 
 COORDENAÇÃO GERAL DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

o Ana Maria Silva Nunes 
o Nilsa Maria da Silva Santos 

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

o Nilsa Maria da Silva Santos 
o Maria de Fátima Araújo Silva 

 
 REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL: 

o Maria Isaura da Costa Lima 
o Maurícia Neres da Silva Sousa 

 
 REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL: 

o Nilmar Vieira do Nascimento 
o Maria do Socorro de Sousa Oliveira 

 
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

o Ronielton  Costa de  Oliveira 
o Maria Onete Silva Bomfim 
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 REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO:

o Francisco Adriano de Sousa

o Fernando Pereira de Araújo

 REPRESENTANTES DE PAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS;

o Eufrásio Pinto Madeira

o Cláudia Santos Pereira Araújo

 REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS;

o Maria Eugênia Pacheco dos Santos Reis

o Evanide Oliveira Freire

 REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EDUCAÇÃO:

o Maria Léa Lima de Almeida

o Aracélia de Fátima Pereira da Silva

ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Prefeito Municipal 
Raimundo Nonato Costa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

NAZARÉ DO PIAUÍ 
 

 

PORTARIA Nº 014/2022 DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe sobre a substituição de membros 
integrantes do Fórum Municipal de Educação do 
Município de Nazaré do Piauí – PI.  

 

O Prefeito do Município de Nazaré do Piauí, Raimundo Nonato Costa no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas por Lei a partir da necessidade de 
institucionalizar mecanismos de planejamento educacional participativo e democrático; considerando o 
cumprimento das ações do Ministério da Educação pertinentes às políticas educacionais que garantam 
a democratização da gestão e a qualidade social da educação; considerando a competência do 
município na coordenação da política municipal de educação das diferentes etapas e modalidades de 
ensino e o Decreto nº: 011/2015, de 28 de setembro de 2015, que institui o Fórum Municipal de 
Educação – FME.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os integrantes para substituição de membros do Fórum Municipal de 
Educação atendendo os dispositivos contidos no Art. 2º, que institui o Fórum Municipal de educação – 
FME com os seguintes representantes: 

I- Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Nilsa Maria da Silva  Santos 
Suplente: Maria de Fátima Araújo Silva 
 

II- Coordenação geral do FME 
Titular: Ana Maria Silva Nunes 
Suplente:  Nilsa Maria da Silva Santos 
 

III- Representante dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Francisco Adriano de Sousa  
Suplente: Fernando Pereira Araújo 
 
V Representante do Poder legislativo:  
Titular: Gerlano Reis Dantas 
Suplente: Quesia Oliveira de Miranda Brito 
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IV- Representantes de Gestores das Escolas da Rede pública Municipais: 
Titular: Delma Lima de Miranda 
Suplente: Evanide Oliveira Freire 
 

V- Representantes de Professores das Escolas da Rede Pública Municipal: 
Titular: Nilmar Vieira da Silva 
Suplente: Soralda Helena da Silva 
 

VI- Representantes de Professores das Escolas da rede Publica Estadual: 
 Titular: Maria Isaura da Costa Lima 
Suplente: Maurícia  Neres da Silva Sousa 
  

VII- Representante do Conselho Municipal do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização do Magistério – FUNDEB: 
Titular: Maria do Socorro de Sousa Oliveira 
Suplente: Maria Eugênia Pacheco dos Santos 
 

VIII- Representantes do Sindicato dos  Trabalhadores Em Educação; 
Titular: Maria Léa Lima de Almeida 
Suplente: Aracélia de Fátima Pereira da Silva 
 

IX- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Maria  da Conceição de Araújo Santos Sousa 
Suplente: Arlete de Sousa Franco 

 
X- Representantes de Pais das Escolas da Rede pública municipal: 

Titular: Eufrásio Pinto Madeira 
Suplente :Cláudia Santos  Pereira Araújo 
 
 

            XI        Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular:Ronielton de Costa Oliveira 
Suplente: Maria Onete Silva Bomfim 

 
  § 1º - Os representantes das Instituições e seus suplentes, foram indicados pelos respectivos 
órgãos, instituições e entidades; 
 
  § 2º - Os representantes das instituições e suplentes poderão ser substituídos pelos respectivos 
órgãos, instituições e entidades quando ocorrer a vacância do cargo. 
 

Art. 2º -  A Participação no Fórum Municipal será considerada de relevante interesse público e 
não será remunerada. 

 
          Art. 3º - A eleição dos próximos coordenadores com mandato de 04(quatro) anos será realizado 
em reunião ordinária do FME, convocada para esse fim, com sua pauta publicada com antecedência 
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